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I- RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

Fernando Jucá Vieira de Campos, filho de Hércules 

Vieira de Campos e da Deusadina Jucá Vieira de Campos, nasci-

do a 12 de abril de 1957, nesta Capital, solicitou pronuncia-

mento da Senhora Diretora da DRECAP-3 quanto à equivalência 

de estudos realizados no exterior, tendo obtido a seguinte res-

posta: 

"À vista do exposto, somos de parecer que os estu-

dos realizados por Fernando Jucá Vieira de Campos 

podem ser considerados equivalentes aos cumpridos no 

sistema brasileiro de ensino, em nível de conclusão 

de 5ª série do 1º grau. 

Considerando-se, entretanto, que o interessado 

cursou todo o 1º grau e a 1ª e 2ª séries do 2º grau 

sem que lhe houvesse sido concedida a equivalência 

dos estudos realizados no exterior, caso este que in-

plica em convalidação de estudos, somos pelo encami-

nhamento do presente protocolado ao Egrégio Conselho 

Estadual de Educação, através da COGSP nos termos 

da Deliberação CEE publicada a 17/10/76." 

2. APRECIAÇÃO 

A Secretaria da Educação não põe em dúvida a decisão 

da escola que matriculou o estudante na 4ª série do 1º grau, 

por reconhecer que os estudos realizados no exterior são equiva-

lentes aos da 5ª série. O que determinou a vinda do processo ao 

Conselho foi o fato de a escola não ter orientado o aluno quan-

to à necessidade de solicitar o reconhecimento da equivalência 

no tempo certo. É realmente de estranhar que o Liceu Pasteur 

não tenha cumprido sua obrigação e que o Colégio Objetivo, ao 

receber o aluno na 1ª série do 2º grau, não tenha atinado com a 

falha em sua documentação. 

Sendo o erro mais das escolas que do aluno, somos pe-

la convalidação dos atos escolares praticados. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido da convalidação 

da matrícula de Fernando Jucá Vieira de Campos, em 1971, na 

6ª série do 1º grau do Liceu Pasteur - São Paulo, bem como dos 

atos escolares subsequentes. 

Copia integral deste parecer deve ser enviada ao Li 

ceu Pasteur - São Paulo e ao Colégio Objetivo, ambos desta 

Capital, para conhecimento de seus termos. 

CESG, em 18 de janeiro de 1977 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DE SEGUNDO GRAU adota como seu 

Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: ALFREDO GOMES, 

ARNALDO LAURINDO , , JOSÉ AUGUSTO DIAS, 

OSWALDO FRÓES, 

Sala da CESG, em 18 de janeiro de 1977 

a) Conselheiro ARNALDO LAURINDO - Presidente em 

exercício 


